
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50510001

TIPO AUTOR
Comissão

1.CCDD - APOIO A INICIATIVAS E PROJETOS DE INCLUSÃO DIGITAL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002234
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
41000 - Ministério das Comunicações

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41101 - Ministério das Comunicações - Administração
Direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 24.126.2305.20V8.0001

PROGRAMA
2305 - Comunicações para Inclusão e Transformação

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
24 - Comunicações

SUBFUNÇÃO
126 - Tecnologia da Informação

20V8 - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Iniciativa apoiada (unidade)

META
3 43

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 450.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 450.000.0004 90

TOTAL: 900.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Investimentos A Definir1000 0 2 900.000.00099000003719 4

TOTAL: 900.000.000

JUSTIFICATIVA
A inclusão Digital é um desafio para um Brasil do Futuro. Promover o acesso a internet de qualidade em todos os cantos do nosso País,
Para formação escolar, pesquisa e desenvolvimento do empreendedorismo e industrial, é uma ferramenta que deve estar disponível e é
compromisso do Governo federal oferecer as condições necessárias para o desenvolvimento. Além disso, a ampliação da área de
cobertura de redes Banda Larga móvel se faz cada vez mais necessária.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50510002

TIPO AUTOR
Comissão

2.CCDD - ADEQUAÇÃO DE ATIVOS DE INFRAESTRUTURA DAS ORGANIZAÇÕES MILITARES
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002751
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
52131 - Comando da Marinha

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 05.152.6112.219D.0001

PROGRAMA
6112 - Defesa Nacional

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
05 - Defesa Nacional

SUBFUNÇÃO
152 - Defesa Naval

219D - Adequação de Ativos de Infraestrutura das Organizações Militares
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Organização militar adequada (unidade)

META
3 1

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 3.850.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 6.100.0004 90

TOTAL: 9.950.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 9.950.00099000003719 9

TOTAL: 9.950.000

JUSTIFICATIVA
O Sistema Rádio Marinha foi inaugurado em 2011 e tem um caráter educativo, buscando informar a sociedade sobre temas de
segurança e defesa (incluindo alertas e orientações em situações de emergência, segurança do tráfego aquaviário e prevenção hídrica,
contribuindo para a segurança pública), cultura e educação (incluindo formas de ingresso na carreira naval), ampliando a divulgação das
atividades da MB, promovendo a mentalidade marítima e o conceito de soberania nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), conhecidas
como Amazônia Azul. A Rádio Marinha atua como um canal de comunicação com as comunidades locais, oferecendo uma programação
diversificada e de utilidade pública, que inclui noticiários, programas educativos e culturais, bem como uma programação musical de
qualidade, enaltecendo a música popular brasileira e regional, disponibilidade via internet (rádio-web) e com 6 estações em Frequência
Modulada (FM): Belém-PA (104,1 MHz); Corumbá-MS (105,9 MHz); Manaus-AM (99,9 MHz); Natal-RN (100,1 MHz); Rio Grande-RS (102,7
MHz) e São Pedro da Aldeia-RJ (99,1 MHz).
Logo, a proposta de Emenda Parlamentar visa reforçar a ação orçamentária 219D (sequencial nº 2751/PLOA 2025) e assegurar a
manutenção das operações atuais e contribuir para a expansão de sua cobertura para outras regiões, garantindo que mais cidadãos
tenham acesso à programação. A próxima fase do projeto inclui as cidades de Brasília-DF; Florianópolis-SC; Fortaleza-CE; Rio de Janeiro-
RJ; Salvador-BA; e Santos-SP.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50510003

TIPO AUTOR
Comissão

3.CCDD - IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS PARA INCLUSÃO DIGITAL
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002267
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
41000 - Ministério das Comunicações

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41260 - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 24.722.2305.15UI.0001

PROGRAMA
2305 - Comunicações para Inclusão e Transformação

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
24 - Comunicações

SUBFUNÇÃO
722 - Telecomunicações

15UI - Implantação de Infraestrutura de Rede de Comunicação de Dados para Inclusão Digital
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Rede implantada (% de execução física)

META
15 30

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 500.000.0003 90

Investimentos Aplicações Diretas 2 500.000.0004 90

TOTAL: 1.000.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 1.000.000.00099000003719 9

TOTAL: 1.000.000.000

JUSTIFICATIVA
Pretende-se com a presente emenda alocar recursos destinados à implantação de infraestrutura de rede de comunicação de dados para
inclusão digital, viabilizando a implantação das políticas de universalização da disponibilização de serviços de acesso à internet,
especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de comunidades rurais, remotas e excluídas.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

EMENDA
50510004

TIPO AUTOR
Comissão

4.CCDD - PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, POTENCIAL
EMPREENDEDOR E ARTESANATO

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000003449
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
69000 - Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
69101 - Ministério do Empreendedorismo,
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte -
Administração direta

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 23.691.2802.210C.0001

PROGRAMA
2802 - Empreendedorismo e Inclusão Socioprodutiva

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
23 - Comércio e Serviços

SUBFUNÇÃO
691 - Promoção Comercial

210C - Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas, Microempreendedor Individual, Potencial Empreendedor e
Artesanato

AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Empresa apoiada (unidade)

META
95.203 100

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 40.000.0003 90

TOTAL: 40.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir1000 0 2 40.000.00099000003719 9

TOTAL: 40.000.000

JUSTIFICATIVA
A Ação 210C, voltada para a promoção do desenvolvimento de micro e pequenas empresas, microempreendedores individuais (MEIs), e
o incentivo ao artesanato e ao potencial empreendedor, é de fundamental importância para o fortalecimento da economia local e para a
geração de empregos e renda em diversas regiões do Brasil. Esses segmentos são, historicamente, responsáveis pela grande parte da
geração de emprego e pela criação de novas oportunidades de negócio no país, especialmente em contextos econômicos desafiadores.

Dada a crescentemente crescente demanda por apoio e incentivo a esses segmentos empresariais, justifica-se o reforço orçamentário
para a continuidade e ampliação das ações previstas, como forma de garantir a efetividade das políticas públicas de incentivo e apoio a
esses grupos e, também, dada a relevância estratégica das micro e pequenas empresas, dos microempreendedores individuais e do
setor artesanal para a economia brasileira, a necessidade de reforço orçamentário para a Ação 210C é clara. O aumento de recursos é
essencial para que as políticas públicas de incentivo ao empreendedorismo, capacitação e promoção de novos negócios sejam eficazes,
contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico, a geração de empregos e a promoção da inclusão social e produtiva.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA

Portanto, a suplementação orçamentária é fundamental para garantir a continuidade e ampliação dessas ações, atingindo um número
maior de empreendedores e regiões, com foco na sustentabilidade, inovação e competitividade.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025

Espelho de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 144931
EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA

*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 4 1.949.950.000

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 4

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Comissão Senado Federal

TIPO AUTOR
5051 - Com. de Comunicação e Direito Digital

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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